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Hasta Pública para Alienação de Veículos Usados 

Caderno de Encargos 

 

Cláusula 1.ª – Entidade Alienante  

A Entidade Adjudicante é o Município de Soure, NIPC 507 103 742 com sede em Praça da 

República, 3130-218 Soure, com o número de telefone 239 506 550 e endereço de e-mail: 

geral@cm-soure.pt. 

 

Cláusula 2.ª - Objeto do Contrato 

O presente procedimento de Hasta Pública, tem por objeto a alienação a título oneroso de 

Veículos Usados. 

 

Cláusula 3ª - Pagamento  

1. Após adjudicação provisória, o adjudicatário fica obrigado a liquidar no Balcão de 

Atendimento do Espaço Cidadão do Município de Soure, no dia do ato público, ou no caso 

de os serviços se encontrarem encerrados no primeiro dia útil seguinte ao dia do ato público, 

o pagamento de 10% do valor no momento da arrematação que resultou da Hasta Pública, 

acrescido dos impostos legais; 

2. O pagamento do montante remanescente aos 10% pagos, deverá ser liquidado no prazo 

máximo de 10 (dez) dias após comunicação da adjudicação definitiva sob pena de 

caducidade da adjudicação. 

3. O pagamento acima mencionado, deve ser efetuado por transferência bancária para o IBAN 

a facultar pelo Município e o respetivo comprovativo de pagamento deverá ser enviado para 

o e-mail geral@cm-soure.pt. 

4. Os bens só podem ser levantados depois de efetuado o seu respetivo pagamento.  

 

Cláusula 4ª - Levantamento 
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1. O levantamento dos veículos deverá ser iniciado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da data do pagamento e concluído no máximo de (10) dez dias uteis após o seu início.  

 

Cláusula 5ª - Não Levantamento dos Veículos 

1. Caso os bens adjudicados não sejam levantados no prazo definido na cláusula 4ª, o 

Município reserva-se o direito de adjudicar ao concorrente classificado em segundo lugar e, 

neste caso, o primeiro adjudicatário perde o direito ao reembolso de 50% de todas as 

importâncias já pagas pelo mesmo. 

 

Cláusula 6ª – Dever de Sigilo 

1. A Entidade Adjudicatária deve guardar sigilo sobre toda a informação e documentação, 

técnica e não técnica, comercial ou outra, relativa a entidade adjudicante de que possa ter 

conhecimento ao abrigo ou em relação com a execução do contrato. 

2. A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas 

a terceiros, nem objeto de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado 

direta e exclusivamente à execução do contrato. 

3. Exclui-se do dever de sigilo previsto a informação e a documentação que fossem 

comprovadamente do domínio público à data da respetiva obtenção pelo Entidade 

Adjudicatária ou que este seja legalmente obrigado a revelar, por força da lei, de processo 

judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou outras entidades administrativas 

competentes. 

4. O Entidade Adjudicatária deverá guardar sigilo quanto a informações que possa obter no 

âmbito da execução do presente contrato, por qualquer causa, do contrato, sem prejuízo 

da sujeição subsequente a quaisquer deveres legais relativos, designadamente, à proteção 

de segredos comerciais ou da credibilidade, do prestígio ou da confiança devidos às pessoas 

coletivas. 

 

Cláusula 7ª – Força Maior 

1. Não podem ser impostas penalidades à entidade adjudicatária, nem é havida como 

incumprimento, a não realização pontual das prestações contratuais a cargo de qualquer 

das partes que resulte de caso de força maior, entendendo-se como tal as circunstâncias 

que impossibilitem a respetiva realização, alheias à vontade da parte afetada, que ela não 
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pudesse conhecer ou prever à data da celebração do contrato e cujos efeitos não lhe fosse 

razoavelmente exigível contornar ou evitar.  

2. Podem constituir força maior, se se verificarem os requisitos do número anterior, 

designadamente, tremores de terra, inundações, incêndios, epidemias, sabotagens, greves, 

embargos ou bloqueios internacionais, atos de guerra ou terrorismo, motins e 

determinações governamentais ou administrativas injuntivas.  

3. Não constituem força maior, designadamente:  

a. Circunstâncias que não constituam força maior para os subcontratados da entidade 

adjudicatária, na parte em que intervenham;  

b. Greves ou conflitos laborais limitados às sociedades da entidade adjudicatária ou a 

grupos de sociedades em que este se integre, bem como a sociedades ou grupos de 

sociedades dos seus subcontratados; 

c. Determinações governamentais, administrativas, ou judiciais de natureza 

sancionatória ou de outra forma resultantes do incumprimento pela entidade 

adjudicatária de deveres ou ónus que sobre ele recaiam; 

d. Manifestações populares devidas ao incumprimento pela entidade adjudicatária de 

normas legais;  

e. Incêndios ou inundações com origem nas instalações da entidade adjudicatária cuja 

causa, propagação ou proporções se devam a culpa ou negligência sua ou ao 

incumprimento de normas de segurança; 

f. Avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos da entidade adjudicatária não 

devidas a sabotagem; 

g. Eventos que estejam ou devam estar cobertos por seguros.  

4. A ocorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos de força maior deve ser 

imediatamente comunicada à outra parte.  

5. A força maior determina a prorrogação dos prazos de cumprimento das obrigações 

contratuais afetadas pelo período de tempo comprovadamente correspondente ao 

impedimento resultante da força maior. 

 

Cláusula 8ª - Foro Competente 

1. Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a 

competência do Tribunal Administrativo e Fiscal de Coimbra com expressa renúncia a 

qualquer outro. 
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2. Em alternativa ao recurso às instâncias judiciais, desde que previamente acordado entre 

as partes, por escrito, podem estas recorrer a uma Comissão de Arbitragem nos 

seguintes termos: 

a. A Comissão de Arbitragem será composta por três elementos, um 

representante de cada parte e um terceiro elemento escolhido por acordo entre 

as partes; 

b. Da decisão da Comissão de Arbitragem ou na ausência de acordo caberá recurso 

a um Tribunal Arbitral, composto por três árbitros, um nomeado por cada parte 

e um terceiro Árbitro escolhido por aqueles dois o qual presidirá e terá voto de 

desempate. O Tribunal Arbitral funcionará e decidirá com equidade e de acordo 

com as regras previstas na Lei da Arbitragem Voluntária, aprovada pela Lei n.º 

63/2011, de 14 de dezembro; 

c. As partes comprometem-se a aceitar e a fazer cumprir as decisões tomadas pelo 

Tribunal Arbitral e renunciam ao direito de intentar e fazer prosseguir uma ação 

judicial com vista à revisão da sentença Arbitral tomada nos termos da Lei e dos 

termos contratuais. 

Cláusula 9ª – Legislação Aplicável 

O contrato é regulado pelo disposto no CCP, na sua versão atual e restante legislação aplicável. 

Cláusula 10ª – Proteção de Dados 

O tratamento de dados pessoais obedecerá ao disposto no Regulamento Geral sobre a 

Proteção de Dados (Regulamento (EU) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 

de abril de 2016), sendo os mesmos utilizados exclusivamente para os fins decorrentes do 

contrato associado ao presente procedimento. 
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